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Decreto Estadual no. 802 de 20/02/2008

Cria 0 Programa Estadual de Espécies Ameacadas de
Extingéo - Programa Extingdo Zero, declara as espécies da
fauna e flora silvestre ameacgadas de extin¢céo no Estado do
Para, e da outras providéncias.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARA, no uso das atribui¢des que lhe confere o art. 135, inciso V,
combinado com o art. 17, inciso VI, da Constituicdo do Estado do Para, e em cumprimento ao disposto
nos art. 23 da Constituicdo Federal, art. 1° da Lei Federal n°® 5.197, de 3 de janeiro de 1967, e no art. 1°,
paragrafo Unico, da Lei Estadual n® 5.887, de 9 de maio de 1995, e

Considerando, que todos tém direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se ao Poder
Publico e a coletividade o dever de defendé-lo e preserva-lo para as presentes e futuras geragdes,
conforme determina o art. 225 da Constituicdo Federal;

Considerando, que listas ameacadas de extingdo apontam espécies que, de alguma forma, estdo com sua
existéncia comprometida, e séo, assim, importantissimos instrumentos para dar eficacia juridica e social
as normas e principios da politica e da gestdo ambiental;

Considerando, a Resolugao do Conselho Estadual de Meio Ambiente no 54, de 24 de outubro de 2007,
gue homologa a lista de espécies da flora e da fauna ameagadas do Estado do Para, elaborada pela
comunidade cientifica sob a coordenagdo do Museu Paraense Emilio Goeldi, Conservagéo Internacional
do Brasil e Secretaria Estadual de Meio Ambiente, cujo procedimento foi acompanhado e verificado pelo
COEMA;

Considerando, a necessidade de protecéo as espécies da fauna e flora silvestre ameacgadas de extingéo
do Estado do Par3,

DECRETA:

Art. 1° Fica criado o Programa Estadual de Espécies Ameacadas - Programa Extingdo Zero - no territério
paraense, e ainda declara como espécie da fauna e flora silvestre ameagadas de extin¢éo, as constantes
do Anexo deste Decreto.

Paragrafo Gnico. O Programa Extingdo Zero tém como objetivo assegurar que nenhuma espécie da fauna
e flora nativa do Estado do Para seja extinta.

Art. 2° O Programa Extingéo Zero tera os seguintes instrumentos de gestao:
| - Comité Gestor;

Il - Lista de Espécies Ameagadas de Extincéo;

Il - Camara Técnica Permante de Espécies Ameacadas de Extingéo;

IV - Planos de Protecéo e Recuperacéo de Espécies da Fauna;

V - Planos de Gestédo das Espécies da Flora.

Art. 3° O Programa Extincéo Zero sera coordenado e regulamentado pela Secretaria de Estado de Meio
Ambiente - SEMA e devera contar com Comité Gestor composto por 8 (oito) membros, dentre titulares e

suplentes, indicados pelas Secretarias abaixo listadas, e nomeados por portaria do Secretario de Estado
de Meio Ambiente:

| - Secretaria de Estado de Meio Ambiente;

Il - Secretaria de Estado de Agricultura e vinculadas;

Il - Secretaria de Estado de Desenvolvimento, Ciéncia e Tecnologia e vinculados;

IV - Secretaria de Estado de Pesca e Aquicultura - SEPAQ;

Art. 4° Para os efeitos deste Decreto considera-se:

| - tAxon: qualquer unidade taxondmica reconhecida pelo Cédigo Internacional de Nomenclatura
Zooldgica, sem especificacéo da categoria, podendo ser género, espécie, ou subespécie;

Il - extinta (EX): uma espécie cujo Ultimo representante, em liberdade ou em cativeiro, tenha morrido;

Il - regionalmente extinta (RE): uma espécie cujo Ultimo representante no Estado do Para tenha morrido
ou desaparecido;

IV - provavelmente extinta (PE): uma espécie que, apds exaustivos levantamentos em habitats conhecidos
e potenciais ao longo de sua area de ocorréncia original, ndo apresente individuo vivo encontrado no
Para;

V - criticamente em perigo (CR): categoria de ameaca que inclui as espécies sujeitas a risco
extremamente alto de extingdo em um futuro imediato; situac@o essa decorrente de profundas alteragdes
ambientais ou acentuado declinio populacional, ou ainda de intensa diminuicéo da area de distribuigdo
geogréafica do taxon;

VI - em perigo (EN): categoria de ameaca que inclui as espécies que ndo se encontram criticamente em
perigo, mas correm um risco muito alto de extingdo em um futuro préximo;

VIl - vulneravel (VU): categoria de ameaca que inclui as espécies que ndo se encontram criticamente em
perigo nem em risco, mas correm um alto risco de extingdo a médio prazo.

VIIl - Areas Criticas para a Biodiversidade: espago territorial, protegido ou ndo pela legislagéo, cujos
limites sdo definidos por critério cientificos e que abriga comprovadamente populagdes de espécies
classificadas como ameacadas de extingéo.

Paragrafo Gnico. As expressdes extinta e regionalmente extinta de que tratam os incisos Il e lll aplicam-se
as situagdes em que néo haja qualquer davida razoavel acerca da extingdo do Ultimo representante da
espécie.

Art. 5° As espécies da fauna consideradas como ameagadas de extincéo estéo proibidas de serem
capturadas nos termos da legislagdo em vigor, exceto para fins cientificos, mediante autorizacéo especial
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, dando destinagéo preferencial do material biol6gico a
colecdes zooldgicas de instituicdes de pesquisa do Para.

Art. 6° Para as espécies da fauna consideradas ameacadas de extingdo constantes do Anexo deveréo ser
desenvolvidos Planos de Protecdo e Recuperacao que serdo elaborados e implementados sob a
coordenagdo da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, com a participacéo dos 6érgédos estaduais, da
comunidade cientifica e da sociedade civil organizada, no prazo maximo de um ano, a contar da
publicagdo deste Decreto.

Art. 7° Para as espécies da flora consideradas ameagadas de extingcdo constantes do Anexo deverdo ser
desenvolvidos Planos de Gestéo, visando conciliar a conservagédo e o uso sustentavel das populagdes
silvestres, sob coordenacgéo da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, com a participagédo dos 6rgdos
estaduais, da comunidade cientifica e da sociedade civil organizada, em prazo maximo de trés anos, a
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contar da publicagdo deste Decreto.

Art. 8° Os Planos de Protecédo e de Gestdo mencionados nos artigos anteriores, somente seréo
implementados ap6s aprovagdo do Conselho Estadual de Meio Ambiente - COEMA.

Art. 9° Todas as espécies ameacadas de extingéo deveréo ter suas distribuicdes geogr aficas no Estado
do Para mapeadas com o intuito de identificar e delimitar areas criticas para a biodiversidade.

Art. 10. Todas as areas criticas para a biodiversidade sdo consideradas como regides prioritarias para
acdes e investimentos de conservacao, restauracdo e monitoragao ambiental.

Art. 11. A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, apds consulta as universidades e a pesquisadores da
area, designara uma Camara Técnica Permanente de Espécies Ameacadas de Extincdo para, sob a sua
coordenagao:

| - discutir os critérios técnico-cientificos aplicados na verséo anterior da lista e propor eventuais ajustes
para a nova versao, garantindo o aprimoramento do método e mantendo critérios compativeis com os
padrdes internacionalmente reconhecidos;

Il - acompanhar e avaliar permanentemente a lista e propor a incluséo ou exclusédo de espécies, bem
como modificar sua categoria de ameagca;

Il - propor normas e critérios para elaboragéo dos planos de protecéo e recuperagdo da fauna ameacada
e para os planos de gestéo da flora ameacgada;

IV - propor diretrizes e estratégias para o fomento a pesquisas sobre espécies ameagadas de extingéo;
V - propor diretrizes e estratégias para a identificagdo, delimitacéo e priorizagdo das areas criticas para a
biodiversidade;

VI - propor diretrizes e estratégias para a monitora¢édo permanente do estado de conservagéo das areas
criticas para a biodiversidade e propor medidas para garantir as suas integridades.

Art. 12. As futuras atualizacdes da lista de espécies ameacgadas de extingdo no Estado do Para seréo
feitas a partir de propostas da Camara Técnica Permanente de Espécies Ameagadas de Extingéo e
aprovadas pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente.

Art. 13. O érgdo ambiental licenciador, mediante deciséo fundamentada, podera condicionar o
licenciamento de atividades a prévia avaliagdo de impactos ambientais que comprove que as mesmas nao
redundardo em ameaca adicional as espécies listadas neste Decreto.

Art. 14. A Secretaria de Estado de Meio Ambiente compete:

| - estabelecer medidas urgentes para a conservagdo das espécies constantes do Anexo deste Decreto,
em especial as das categorias criticamente em perigo e em perigo, promovendo a articulacéo de agoes
com institutos de pesquisa, universidades e demais 6rgdos que tenham por objetivo a investigagéo
cientifica e a conservacéo da fauna silvestre do Para;

Il - dar ampla publicidade a lista publicada em anexo, promovendo a sua divulgacéo junto a sociedade
paraense;

Il - estimular a elaboracéo de politicas integradas de controle e fiscalizagdo ambiental, incluindo as
esferas municipal e federal, no sentido de monitorar e coibir o trafico de fauna e flora silvestres.

Art. 15. A Secretaria de Estado de Meio Ambiente designard os membros integrantes da Camara Técnica
Permanente de Espécies Ameacadas de Extingdo e, no prazo de noventa dias contados da publicagéo
deste Decreto, publicara o seu Regimento Interno.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo.
PALACIO DO GOVERNO, 20 de fevereiro de 2008.

ANA JULIA CAREPA
Governadora do Estado
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